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ERRATA 

 
No Extrato da Ata de Registro de Preços. Processo 
Administrativo nº 088/2021. Pregão Eletrônico nº 010/2021. 
Ata nº 011/2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 
173/2021, Pág. 1 e 2, do dia 09 de agosto de 2021, ONDE SE 
LÊ: VALOR TOTAL DA ATA: R$ 286.241,69 (duzentos e oitenta 
e seis mil duzentos e quarenta e um reais e sessenta e nove 
centavos). LÊ-SE: VALOR TOTAL DA ATA: R$ 293.441,69 
(duzentos e noventa e três mil quatrocentos e quarenta e um 
reais e sessenta e nove centavos), e as demais condições 
permanecem inalteradas. 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por constar com incorreções no original, publicado no 
DIOAC nº 127/2021 – Edição Extra, de 10/06/2021. 
DECRETO GAB/PGM Nº 65/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 
[Retificado por Incorreção] 

“Dispõe sobre a implantação e 

implementação das alíquotas contributivas 

referente ao custo normal e de amortização 

do déficit atuarial junto ao Regime Próprio 

de Previdência Social, e dá outras 

providências. ” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 853/2012, 
autoriza o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, 
proceder a implementação do resultado atuarial, obtido 
através da reavaliação atuarial anual;  

CONSIDERANDO ainda a necessidade de 
regulamentar o equacionamento do déficit atuarial apurado na 
reavaliação atuarial no exercício de 2021, com data-focal de 
31/12/2020. 

D E C R E T A: 
Art. 1° Fica HOMOLOGADO o relatório técnico sobre 

os resultados da reavaliação atuarial, realizado em 
Junho/2021. 

Art. 2º Com a finalidade de manutenção da 
viabilidade do plano de custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Água Clara – Estado de 
Mato Grosso do Sul, fica alterada a alíquota contributiva a ser 
repassada ao ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, passando a vigorar 
a partir de 01.07.2021 em 45,41% (quarenta e cinco inteiros e 
quarenta e um décimos percentuais). 

§ 1º A alíquota de responsabilidade dos servidores 
vinculados ao ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA permanecerá em 
14,00% (quatorze por cento) conforme os ditames da 
legislação em vigor. 

§ 2º A alíquota patronal será de 21,43% (vinte e um 
inteiros e quarenta e três décimos percentuais) de 
responsabilidade da administração direta e indireta do Poder 
Executivo Municipal e do Poder Legislativo Municipal, 
incidentes sobre a remuneração dos servidores vinculados ao 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA. 

§ 3º O Custo Suplementar será financiado com 
alíquota de 9,98% (nove inteiros e noventa e oito décimos 

percentuais) de responsabilidade da administração direta e 
indireta do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo 
Municipal, incidentes sobre a remuneração de contribuição dos 
servidores vinculados ao ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA. 

Art. 3º O déficit atuarial de que trata o artigo anterior 
é de R$ 54.239.693,90 (cinquenta e quatro milhões, duzentos 
e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa 
centavos), e será financiado nos termos da Portaria Ministério 
da Fazenda nº 464/2018 e alterações posteriores, especificado 
no anexo único, deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo 
seus efeitos a partir de 01/07/2021. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dez dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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Republica-se os Extratos das Notas de Empenho nºs 
2170/2021, 2171/2021 e 2172/2021, por constar incorreções 
nos originais, publicados no DIOAC Nº 164/2021, de 
29/07/2021, pág. 3. 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

1º ADENDO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021. 
EDITAL Nº 066/2021. Processo Administrativo nº 145/2021. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 038/2021. A Prefeitura 
Municipal de Água Clara - MS, por meio de seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria Nº 437, 20 de julho de 2021, no uso 
de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados, as alterações realizadas no edital (item 8.6) 
e na minuta do contrato (item 4.6) do Pregão Presencial nº. 
038/2021, marcada para ás 08h00min do dia 20 de agosto 
de 2021. 

ONDE SE LÊ: Os veículos ofertados para o transporte deverão 
estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, 
com todos os dispositivos de segurança exigidos pela 
legislação pertinente e o ano de fabricação não ser superior à 
15 (quinze) anos de fabricação. 
LEIA-SE: Os veículos ofertados para o transporte deverão 
estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, 
com todos os dispositivos de segurança exigidos pela 
legislação pertinente e o ano de fabricação não ser superior à 
10 (dez) anos de fabricação. 

Água Clara/MS, 10 de agosto de 2021. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2021-08-10T16:59:36-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




